
PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO CNPJ: 44.470.300/0001-00 

Oficio n", 034/2019 

Echaporã/SP, 25 de fevereiro de 2019. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE: 

Com nossos cordiais cumprimentos, servimos do 

presente, mui respeitosamente, encaminhar a esta conceituada Casa de Leis, o 
Projeto de Lei nO 008/2019 que "Autoriza o Executivo Municipal a celebrar 

Convênio com APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Cândido Mota/SP objetivando a disponibilização de vagas para atendimento 

Especializado para Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais, 

abrangendo prevenção e reabilitação.", para analise e votação, tendo em vista 

a urgência para atendimento as necessidades do nosso município. 

Sem mais para o momento e certos de contarmos com 

vossa preciosa colaboração, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

IA, O SENHOR. 
LUIS CESAR D SANTOS 
DD. PRESIDE, E DA CÂMARA. 
ECHAPORÃlSP 



._ PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO CNPJ: 44.470.300/0001-00 

PROJETO DE LEI N° 008/2019 

"Autoriza o Executivo Municipal a celebrar 
Convênio com APAE - Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Cândido Mota/SP 
objetivando a disponibilização de vagas para 
atendimento Especializado para Pessoas 
Portadoras de Necessidades Especiais, 
abrangendo prevenção e reabilitação." 

LUIS GUSTAVO EVANGELlSTA, Prefeito do 
Município de Echaporã, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 
saber que a Câmara Municipal de Echaporã, aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
celebrar Convênio com APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cândido Mota/SP, objetivando o atendimento Especializado para Pessoas Portadoras 
de Necessidades Especiais e Familiares, triadas e encaminhadas pela Prefeitura 
Municipal de Echaporã, abrangendo prevenção e reabilitação, nos termos da Minuta de 
Convênio que fica Fazendo parte integrante da presente Lei. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução da 
presente lei correrão por conta de dotação orçamentária abaixo descrita: 

FR.01 - 02.03-0824400032.007-3.3.90.39 - 214 
(OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA). 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO CNPJ: 44.470.30010001-00 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente; 
Nobres Vereadores: 

Ao cumprimentá-Ios cordialmente, vimos através do presente encaminhar a esta 
Colenda Casa Legislativa, o Projeto de Lei em tela, para análise e apreciação dos 
nobres parlamentares, o qual "Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Convênio com 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cândido Mota/SP 
objetivando a disponibilização de vagas para atendimento Especializado para Pessoas 
Portadoras de Necessidades Especiais, abrangendo prevenção e reabilitação. " 

É notório que pessoas portadoras de necessidades especiais . necessitam de 
atendimento elementar nas áreas de educação e saúde para que elas evoluem para o 
atendimento de reabilitação, no Brasil esses atendimentos são desenvolvidos por 
organizações públicas e não governamentais - sem fins lucrativos. 

Além disso, busca-se o lado de assistência, que seja preparada e ampliada a inclusão 
dessas pessoas, com o escopo que elas sejam preparadas a toda diversidade das 
situações diárias. 

Sendo assim, o Município deve buscar, propiciar e incentivar a participação dos nossos 
Munícipes - portadores de necessidades Especiais, e suas famílias nestes organismos 
que tutelam saberes específicos para atender as suas necessidades e melhorar sua 
qualidade de vida. 

No caso, a instituição mais perto da nossa cidade a realizar esse tipo de atendimento é 
a APAE de Cândido Mota/SP, mediante convênio (minuta do convênio acostada). 
Ademais, a APAE de Candido Mota oferece os níveis de ensino, por meio de 
profissionais especializados e com estrutura física condizente. 

Sabedores que somos que é de praxe esta Colenda Casa sempre receber, analisar 
com segurança e aprovar Projetos que venham ao encontro dos interesses da nossa 
comunidade, temos a certeza que este, em especial, será posto na pauta dos trabalhos 
e aprovado por unanimidade e em caráter de urgência, o que desde já agradecemos 
em nome do Poder Executivo e em nome daqueles que pela nossa querida equipe da 
APAE são atendidos. 


